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RESOLUÇÃO Nº 013/2021/AMERIOS  
 

 
DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL NOS MUNICÍPIOS DA 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS - 

AMERIOS. 

O Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios - AMERIOS - no uso de suas atribuições 

legais estabelecidas no Estatuto Social da entidade, 

 

                               RESOLVE  

Art. 1º  DECRETAR LUTO OFICIAL  por 03 (três) dias nos  

Municípios pertencentes a Associação Dos Municípios Do Entre Rios – AMERIOS -  Bom Jesus 

do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, 

Modelo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da 

Boa Vista, Saudades e Tigrinhos,  sem prejuízo de suas normais atividades, em vista da tragédia 

ocorrida nesta manhã no Centro de Educação Infantil Aquarela, no Município de Saudades.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

                              Maravilha/SC, 04 de Maio de 2021. 

 

 

 

 

 

JEAN CARLOS NYLAND 
Presidente da AMERIOS 
Prefeito de Iraceminha 

 

 

 


